


LEI Nº 4.541 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 1997

DENOMINA DE RUA NITO DE DEUS VIEIRA O ATUAL TRECHO COMPREENDIDO PELAS RUAS RUBI, JAMUNDÁ E DOS APODIS, SETOR 10, TAMBÉM CONHECIDA POR RUA FRUTAL, BAIRRO CAIÇARAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica denominada de rua Nilo de Deus Vieira o atual trecho compreendido pelas ruas Rubi, Jamundá e dos Apodis, localizada entre as quadras 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, setor 10, também conhecida por rua Frutal, bairro Caiçaras.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 1.843/82.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 1997, 108º ano da República e 128º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL
